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DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado por REJANE CASTRO 
PINHEIRO contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "c", 
da CF/88, visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim resumido:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TRANSFORMAÇÃO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
EM APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. 
PARCIAL RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL 
POSTULADO. REVISÃO PARCIAL. AVERBAÇÃO DE 
TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.CONSECTÁRIOS 
LEGAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 
11.960/2009. DIFERIMENTO PARA EXECUÇÃO.
1. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na 
forma exigida pela legislação previdenciária aplicável à espécie, 
possível reconhecer- se a especialidade da atividade laboral por 
ele exercida. 2. Ainda que trabalhando a parte postulante em 
ambiente hospitalar, exercendo, todavia, atividades 
eminentemente burocráticas, em departamentos internos, 
desprovidas de vínculo com o atendimento a pacientes com 
doenças contagiosas ou com o manuseio de produtos passíveis de 
contaminação por germos e vírus, incabível o reconhecimento da 
postulada especialidade fundada na suposta incidência de 
exposição a agentes nocivos de índole biológica. 3. Somente tem 
direito à aposentadoria especial o segurado que possui 25 anos de 
tempo de serviço especial e implementa os demais requisitos para 
a concessão do benefício a partir da data de entrada do 
requerimento administrativo. 4. Preenchidos os requisitos legais, 
tem o segurado direito à averbação dos períodos especiais 
reconhecidos, bem como o direito à conversão destes períodos 
em tempo comum, para fim de obtenção de futuro benefício 
previdenciário. 5. Deliberação sobre índices de correção 
monetária e taxas de juros diferida para a fase de cumprimento de 
sentença, a iniciar-se com a observância dos critérios da Lei 
11.960/2009, de modo a racionalizar o andamento do processo, 
permitindo-se a expedição de precatório pelo valor incontroverso.
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Alega divergência de interpretação jurisprudencial levando a 
iolação do art. 85, § 14, do CPC, no que concerne à impossibilidade de 
compensação das verbas honorárias de sucumbência, no presente caso, 
trazendo os seguintes argumentos:

02. Ocorre que o acórdão ora recorrido, embora tenha sido 
proferido em 23/10/2019, portanto em plena vigência do novo 
Código de Processo Civil, determinou o seguinte acerca dos 
honorários advocatícios:
“Honorários advocatícios e custas.
Diante da sucumbência recíproca, distribuem-se e compensam-se 
em igual proporção os honorários de advogado e as custas 
processuais, observando-se, no entanto que o INSS é isento do 
pagamento das custas no Foro Federal (artigo 4, inciso I, da Lei 
9.289/1996), em como o afastamento da exigibilidade no caso de 
a parte autora possuir AJG.”
03. Faz-se oportuno observar, ainda, que a própria sentença foi 
proferida sob a égide do novo CPC, em 28/03/2019, de modo 
que o acórdão recorrido simplesmente ignorou no novo 
regramento da vedação da compensação de honorários 
advocatícios.
04. Consequentemente, deve ser provido o presente recurso, para 
o fim de afastar-se a compensação da verba honorária, 
mantendo-se os honorários advocatícios fixados em sentença, que 
assim disciplinou: (fls. 480).

É, no essencial, o relatório. Decido.

Na espécie, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, pois, a despeito 
de ter sido apontada a alínea "c" do permissivo constitucional, a parte 
recorrente não indicou expressamente o acórdão tido por paradigma, o que 
impede eventual análise da divergência de interpretações.

Nesse sentido: “Nas razões do recurso especial, não foram 
apresentados acórdãos paradigmas para a comprovação do alegado dissídio 
jurisprudencial a respeito da configuração do dano moral. Tal deficiência 
impede a abertura da instância especial, nos termos da Súmula 284 do Supremo 
Tribunal Federal, aplicável, por analogia, neste Tribunal”. (AgRg no AREsp 
728.706/RJ, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe de 13/10/2015.)

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgRg no AgRg no 
AREsp 1.019.207/SC, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, DJe 
de 1º/8/2017; AgRg no AREsp 545.856/SP, relator Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe de 19/2/2015; e AgRg no AREsp 
431.782/MA, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 
12/5/2014.
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Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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